
                        Ministério Público do Estado de Mato Grosso
             Procuradoria Geral de Justiça

       Conselho Superior do Ministério Público

  ATA DA  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO SUPERIOR 
 DO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, às 09 horas 

e 10 minutos, na Sala de Reuniões da Procuradoria Geral de Justiça do Estado 

de Mato Grosso, situada à Rua 04 s/nº, Centro Político Administrativo, reuniu-

se  o  Egrégio  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  para  sessão 

extraordinária convocada por meio do Ofício Circular n°13/2014 CSMP, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça Doutor Luiz 

Alberto Esteves Scaloppe, empossado nos termos do § 3º, do Artigo 8º, da Lei 

Complementar  nº  416  de  22  de  dezembro  de  2010,  de  acordo  com   o 

respectivo  Termo  publicado  no  Diário  Oficial  nº  26415,  página  127  que, 

procedendo à abertura e, em razão do teor do primeiro assunto em pauta, 

determinou a reserva da transmissão do áudio e anunciou o ITEM 1 - GEDOC 

n° 000038-024/2014 – continuidade de julgamento de Pedido de Instauração 

de PAD -  com vista aos Conselheiros Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres e 

Edmilson da Costa Pereira. O Presidente registrou a ausência do Sindicado e 

procedeu à leitura  de Ofício  da Conselheira  Eliana Cícero de Sá Maranhão 

Ayres, justificando as razões de sua ausência e da impossibilidade de finalizar 

voto para apresentação nesta reunião, solicitando a inclusão do mesmo na 

pauta da próxima reunião ordinária. Após, indagou aos Conselheiros que ainda 

não se manifestaram se os mesmos estavam aptos a votar,  concedendo a 

palavra ao Conselheiro Edmilson da Costa Pereira que procedeu à leitura do 

seu  voto-vista,  concluindo  pela  instauração  do  Processo  Administrativo 

Disciplinar. O Conselheiro Hélio Fredolino Faust e o Presidente, independente 

do voto-vista da Conselheira Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres,  votaram 

pela instauração do Processo Administrativo Disciplinar. O Conselheiro Mauro 

Delfino  César  aguarda  o  voto-vista  da  Conselheira   Eliana  Cícero  de  Sá 
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Maranhão Ayres.  O Conselheiro Luiz  Eduardo Martins  Jacob manifestou sua 

suspeição  para  votar.  O  Conselheiro  João  Batista  de  Almeida  comentou 

reportagem do Jornal  “A Gazeta” de 7 de dezembro de 2014-  1º  Caderno, 

contendo  assunto  pertinente  á  questão  apurada  na  sindicância,  com 

declarações que citam nomes de membros da Instituição e solicitou a juntada 

do exemplar aos autos da Sindicância. Retornada a transmissão de áudio, foi 

anunciado o  ITEM 2 -     Homologação de Promoção  de Arquivamento em 

Procedimentos Extrajudiciais  - continuação de julgamento  -  SIMP 000132-

002/2012  –  voto  vista  do  Conselheiro  Mauro  Viveiros,  pela  rejeição  da 

promoção de arquivamento, sendo acompanhado pelos demais Conselheiros, 

inclusive  o  Relator  José  de  Medeiros,  que  reviu  seu  voto.  O  Conselheiro 

Edmilson  da  Costa  Pereira  estava  impedido  em  razão  de  ter  sido  o 

representante.  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em 

Procedimentos  Extrajudiciais de  Relatoria  do  Conselheiro   LUIZ  ALBERTO 

ESTEVES SCALOPPE – SIMP n° 000386-066/2014 e SIMP n° 000938-026/2014, 

recurso  conhecido  e  desprovido,  à  unanimidade,  nos  termos  do  voto  do 

Relator. SIMP  n°  000819-053/2011,  001997-036/2014,  011136-006/2010, 

000288-097/2014,  001140-005/2012,  006339-014/2013,  000203-040/2013, 

002659-013/2012, 000158-022/2011 e,  000365-050/2014,  todos julgados e, 

por unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados nos termos do 

voto  do  Relator.  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em 

Procedimentos Extrajudiciais Procedimentos Relatoria do Conselheiro  MAURO 

DELFINO  CÉSAR  –  SIMP  n°   SIMP  000788-097/2014,  recurso  conhecido  e 

desprovido, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, com exceção do 

Conselheiro  José  de  Medeiros  que  encontra-se  impedido.  SIMP  n°  000446-

078/2013,  005358-012/2013,  000157-023/2014,  001103-002/2005,  001715-

005/2013,  002317-023/2011,  012619-001/2013,  001193-025/2014,  001455-

081/2010,  000263-050/2011,  001619-004/2013,  000375-030/2013,  000837-

005/2011,  000289-001/2013,  000758-062/2012,  001919-004/2004  e,  014-
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154-010/2009,  todos  julgados e, por  unanimidade,  tiveram  seus 

arquivamentos homologados nos termos do voto do Relator. Homologação de 

Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais -  Relatoria do 

Conselheiro   LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB  –  SIMP n°  002094-005/2014, 

recurso  conhecido  e  desprovido,  à  unanimidade,  nos  termos  do  voto  do 

Relator.  SIMP  n°  000340-078/2014,  001230-078/2011,  008437-010/2014, 

010976-010/2012,  000590-023/2013,  000958-028/2014,  011261-010/2012, 

002580-005/2013 e,  000764-005/2012,  todos julgados  e,  por  unanimidade, 

tiveram seus  arquivamentos  homologados  nos  termos  do  voto  do  Relator. 

Homologação de Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais 

-   Relatoria  da  Conselheira   ELIANA  CÍCERO  DE  SÁ  MARANHÃO  AYRES  – 

retirados de pauta em razão da ausência justificada da Relatora. Homologação 

de Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais -   Relatoria 

do  Conselheiro   HÉLIO  FREDOLINO  FAUST  -   SIMP  nº  000628-031/2014, 

recurso  conhecido  e  desprovido,  à  unanimidade,  nos  termos  do  voto  do 

Relator.  SIMP  n°  000556-085/2010,  000561-005/2013,  000597-002/2013, 

001735-027/2012 e,  003898-009/2011,  todos  julgados  e,  por  unanimidade, 

tiveram seus  arquivamentos  homologados,  nos  termos  do voto  do Relator. 

Homologação de Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais 

-   Relatoria do  Conselheiro   JOÃO BATISTA DE ALMEIDA -   SIMP n°  002615-

011/2013,  002375-014/2014,  000359-054/2014,  000110-022/2008,  000249-

071/2013,  000282-045/2014,  000692-017/2014,  000889-005/2013,  001998-

018/2010, 002539-005/2013, 0145836-010/2011, 000363-051/2014, 000576-

005/2013 e, 005524-010/2011, todos julgados e, à unanimidade, tiveram seus 

arquivamentos homologados, nos termos do voto do Relator. SIMP n°  000444-

014/2010  foi  retirado  de  pauta  a  pedido  do  Relator.  Homologação  de 

Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais -   Relatoria do 

Conselheiro   SIGER TUTIYA -   SIMP  nº  001400-036/2011, 000526-005/2011, 

000602-023/2013,  000821-079/2012,  001655-087/2011,  002917-012/2013, 
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013043-006/2013, 000100-071/2014, 000468-040/2014 e, 001358-005/2014, 

todos julgados e, à unanimidade, homologaram o arquivamento, nos termos 

do  voto  do  Relator.  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em 

Procedimentos  Extrajudiciais  -   Relatoria  do  Conselheiro   EDMILSON  DA 

COSTA  PEREIRA  -   SIMP  nº  001510-042/2014,  000150-052/2014,  00501-

046/2013,  000780-002/2013,  001429-005/2013,  001396-036/2009,  001490-

017/2014, 001494-017/2014, 002045-023/2012, 001247-009/2013 e, 002912-

009/2013 todos julgados e, à unanimidade, homologaram o arquivamento, nos 

termos do voto do Relator.  Homologação de Promoção de Arquivamento em 

Procedimentos Extrajudiciais -  Relatoria do Conselheiro  JOSÉ DE MEDEIROS - 

SIMP  n°  002775-011/2014,  002780-011/2014,  000111-042/2013,  000589-

045/2014,  006159-014/2013,  000936-061/2013  e,  002557-022/2012,  todos 

julgados e, à unanimidade, homologaram o arquivamento, nos termos do voto 

do Relator.   Nada mais a ser tratado, conforme a pauta de ordem do dia, 

declarou-se encerrada a reunião as 11:30  horas, sem registro de revisão de 

qualquer dos votos proclamados, cujos termos são lavrados nesta Ata que vai 

assinada pelo Excelentíssimo(s) Presidente em substituição e, pelo Secretário 

do Conselho, acompanhada, de forma pormenorizada, da respectiva gravação 

em DVD(inciso I, art.13 da Resolução nº 33/2012 CSMP).  

Luiz Alberto Esteves Scaloppe
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do CSMP 

 José de Medeiros
Procurador de Justiça
Secretário do CSMP
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Conselheiros Presentes - Procuradores(a) 
Mauro Viveiros

Luiz Eduardo Martins Jacob
Mauro Delfino César
Hélio Fredolino Faust

Siger Tutiya
Edmilson da Costa Pereira

Ausentes
Paulo Roberto Jorge do Prado

Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres

Miguel Slhessarenko Júnior
    Presidente da AMMP 

5


